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PORTUGUÊS

LEITURA, ANÁLISE E COMPREENSÃO DE TEXTOS 
DE DIVERSOS GÊNEROS, COM A FINALIDADE DE: 
RECONHECER SEU TEMA CENTRAL; APONTAR A 

SÍNTESE DO SEU CONTEÚDO GLOBAL; IDENTIFICAR 
OS PROPÓSITOS DO GÊNERO EM QUE O TEXTO SE 

MATERIALIZA; IDENTIFICAR SUAS INFORMAÇÕES OU 
IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS; RECONHECER 

INFORMAÇÕES EXPLÍCITAS E IMPLÍCITAS VEICULADAS 
PELO AUTOR; IDENTIFICAR MARCAS A PARTIR DAS 

QUAIS SE PODE PERCEBER A POSIÇÃO DO AUTOR EM 
RELAÇÃO ÀS IDEIAS VEICULADAS; RECONHECER A 

FIDELIDADE DE PARÁFRASES A SEUS SEGMENTOS DE 
ORIGEM

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO
Cada vez mais, é comprovada a dificuldade dos estudantes, de 

qualquer idade, e para qualquer finalidade em compreender o que 
se pede em textos, e também os enunciados. Qual a importância 
em se entender um texto? 

Para a efetiva compreensão precisa-se, primeiramente, enten-
der o que um texto não é, conforme diz Platão e Fiorin: 

“Não é amontoando os ingredientes que se prepara uma re-
ceita; assim também não é superpondo frases que se constrói um 
texto”.1

Ou seja, ele não é um aglomerado de frases, ele tem um come-
ço, meio, fim, uma mensagem a transmitir, tem coerência, e cada 
frase faz parte de um todo. Na verdade, o texto pode ser a questão 
em si, a leitura que fazemos antes de resolver o exercício. E como 
é possível cometer um erro numa simples leitura de enunciado? 
Mais fácil de acontecer do que se imagina. Se na hora da leitura, 
deixamos de prestar atenção numa só palavra, como um “não”, já 
alteramos a interpretação e podemos perder algum dos sentidos ali 
presentes. Veja a diferença:

Qual opção abaixo não pertence ao grupo?
Qual opção abaixo pertence ao grupo? 

Isso já muda totalmente a questão, e se o leitor está desatento, 
vai marcar a primeira opção que encontrar correta. Pode parecer 
exagero pelo exemplo dado, mas tenha certeza que isso acontece 
mais do que imaginamos, ainda mais na pressão da prova, tempo 
curto e muitas questões. 

Partindo desse princípio, se podemos errar num simples enun-
ciado, que é um texto curto, imagine os erros que podemos come-
ter ao ler um texto maior, sem prestar a devida atenção aos de-
talhes. É por isso que é preciso melhorar a capacidade de leitura, 
compreensão e interpretação. 

1  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.

Apreender X Compreensão X Interpretação2
Há vários níveis na leitura e no entendimento de um texto. O 

processo completo de interpretação de texto envolve todos esses 
níveis.

Apreensão
Captação das relações que cada parte mantém com as outras 

no interior do texto. No entanto, ela não é suficiente para entender 
o sentido integral. 

Uma pessoa que conhece todas as palavras do texto, mas não 
compreende o universo dos discursos, as relações extratextuais 
desse texto, não entende o significado do mesmo. Por isso, é preci-
so colocá-lo dentro do universo discursivo a que ele pertence e no 
interior do qual ganha sentido. 

Compreensão
Alguns teóricos chamam o universo discursivo de “conhecimen-

to de mundo”, mas chamaremos essa operação de compreensão.
A palavra compreender vem da união de duas palavras grega: 

cum que significa ‘junto’ e prehendere que significa ‘pegar’. Dessa 
forma, a compreensão envolve além da decodificação das estrutu-
ras linguísticas e das partes do texto presentes na apreensão, mas 
uma junção disso com todo o conhecimento de mundo que você já 
possui. Ela envolve entender os significados das palavras juntamen-
te com todo o contexto de discursos e conhecimentos em torno do 
leitor e do próprio texto. Dessa maneira a compreensão envolve 
uma série de etapas:

1. Decodificação do código linguístico:  conhecer a língua em 
que o texto foi escrito para decodificar os significados das palavras 
ali empregadas.

2. A montagem das partes do texto: relacionar as palavras, fra-
ses e parágrafos dentro do texto, compreendendo as ideias constru-
ídas dentro do texto

3. Recuperação do saber do leitor:  aliar as informações obti-
das na leitura do texto com os conhecimentos que ele já possui, 
procurando em sua memória os saberes que ele tem relacionados 
ao que é lido.

4. Planejamento da leitura: estabelecer qual seu objetivo ao ler 
o texto. Quais informações são relevantes dentro do texto para o 
leitor naquele momento? Quais são as informações ele precisa para 
responder uma determinada questão? Para isso utilizamos várias 
técnicas de leitura como o escaneamento geral das informações 
contidas no texto e a localização das informações procuradas.

E assim teremos:

Apreensão + Compreensão = Entendimento do texto

2  LEFFA, Vilson. Interpretar não é compreender: um estudo preliminar 
sobre a interpretação de texto.
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Interpretação
Envolve uma dissecação do texto, na qual o leitor além de compreender e relacionar os possíveis sentidos presentes ali, posiciona-se 

em relação a eles. O processo interpretativo envolve uma espécie de conversa entre o leitor e o texto, na qual o leitor identifica e questiona 
a intenção do autor do texto, deduz sentidos e realiza conclusões, formando opiniões.

Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais que 
possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes aos 
tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A considera-
ção desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações esta-
belecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos sua 
posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a sucedem. 
Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm
KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/
5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.
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Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-
-compartilhar-143/

Nessa tirinha anterior, podemos observar que, no segundo 
quadrinho, a frase “eu acho que você vai” só pode ser compreendi-
da se levarmos em consideração o contexto intralinguístico. Ao con-
siderarmos o primeiro quadrinho, conseguimos entender a mensa-
gem completa do verbo “ir”, já que obstemos a informação que ele 
não vai ou vai à escola 

c) Intertexto/Intertextualidade: ocorre quando percebemos a 
presença de marcas de outro(s) texto(s) dentro daquele que esta-
mos lendo. Observemos o exemplo a seguir

https://priscilapantaleao.wordpress.com/2013/06/26/tipos-de-inter-
textualidade/

Na capa do gibi anterior, vemos a Magali na atuação em uma 
peça de teatro. Ao pronunciar a frase “comer ou não comer”, pela 
estrutura da frase e pelos elementos visuais que remetem ao teatro 
e pelas roupas, percebemos marca do texto de Shakespeare, cuja 
frase seria “ser ou não”. Esse é um bom exemplo de intertexto.

Conhecimentos necessários à interpretação de texto6
Na leitura de um texto são mobilizados muitos conhecimentos 

para uma ampla compreensão. São eles:
Conhecimento enciclopédico:  conhecimento de mundo; co-

nhecimento prévio que o leitor possui a partir das vivências e lei-
turas realizadas ao longo de suas trajetórias. Esses conhecimentos 
são essenciais à interpretação da variedade de sentidos possíveis 
em um texto. 

O conceito de conhecimento Prévio7 refere-se a uma informa-
ção guardada em nossa mente e que pode ser acionada quando 
for preciso. Em nosso cérebro, as informações não possuem locais 
exatos onde serão armazenadas, como gavetas. As memórias são 
complexas e as informações podem ser recuperadas ou reconstruí-
das com menor ou maior facilidade. Nossos conhecimentos não são 
estáticos, pois o cérebro está captando novas informações a cada 
momento, assim como há informações que se perdem. Um conhe-
cimento muito utilizado será sempre recuperado mais facilmente, 
assim como um pouco usado precisará de um grande esforço para 
ser recuperado. Existem alguns tipos de conhecimento prévio: o in-
tuitivo, o científico, o linguístico, o enciclopédico, o procedimental, 
entre outros. No decorrer de uma leitura, por exemplo, o conheci-
mento prévio é criado e utilizado. Por exemplo, um livro científico 
que explica um conceito e depois fala sobre a utilização desse con-
ceito. É preciso ter o conhecimento prévio sobre o conceito para 
se aprofundar no tema, ou seja, é algo gradativo. Em leitura, o co-
nhecimento prévio são informações que a pessoa que está lendo 
necessita possuir para ler o texto e compreendê-lo sem grandes 
dificuldades. Isso é muito importante para a criação de inferências, 
ou seja, a construção de informações que não são apresentadas no 
texto de forma explícita e para a pessoa que lê conectar partes do 
texto construindo sua coerência.

Conhecimento linguístico: conhecimento da linguagem; Capa-
cidade de decodificar o código linguístico utilizado; Saber acerca do 
funcionamento do sistema linguístico utilizado (verbal, visual, vo-
cal).

Conhecimento genérico: saber relacionado ao gênero textual 
utilizado. Para compreender um texto é importante conhecer a es-
trutura e funcionamento do gênero em que ele foi escrito, espe-
cialmente a função social em que esse gênero é usualmente em-
pregado.

Conhecimento interacional: relacionado à situação de produ-
ção e circulação do texto. Muitas vezes, para entender os sentidos 
presente no texto, é importante nos atentarmos para os diversos 
participantes da interação social (autor, leitor, texto e contexto de 
produção).

6  KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos 
do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 

7  https://bit.ly/2P415JM.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

COMPETÊNCIAS GERAIS: COMPREENSÃO, 
ANÁLISE E RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA 

CONCRETAS, ABSTRATAS OU HIPOTÉTICAS, 
DEDUZINDO NOVAS INFORMAÇÕES A PARTIR 
DAS INFORMAÇÕES E RELAÇÕES FORNECIDAS; 

CRIATIVIDADE E INICIATIVA NA ELABORAÇÃO DE 
ESTRATÉGIAS, RECONHECIMENTO DE PADRÕES 

LÓGICOS, MATEMÁTICOS, GEOMÉTRICOS E 
VISUAIS. HABILIDADES: RACIOCÍNIO LÓGICO 

NUMÉRICO,RACIOCÍNIO LÓGICO SEQUENCIAL 
(RECONHECIMENTO DO PADRÃO DE SEQUÊNCIAS 

DE LETRAS, PALAVRAS, SÍMBOLOS, FIGURAS, 
NÚMEROS, ETC.). ORIENTAÇÃO ESPACIAL E 

TEMPORAL; PLANIFICAÇÃO DE FIGURAS ESPACIAIS. 
PROBLEMAS ENVOLVENDO VERDADE E MENTIRA. 

CORRELACIONAMENTO. DIAGRAMAS LÓGICOS, 
ENVOLVENDO AS PROPOSIÇÕES CATEGÓRICAS

Raciocínio lógico matemático
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico 

verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo
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LEI Nº 8.112, DE 11/12/1990 ALTERADA PELA LEI Nº 9.527, DE 10/12/1997. CARGO: PROVIMENTO, NOMEAÇÃO, 
POSSE, ESTÁGIO PROBATÓRIO, VACÂNCIA, READAPTAÇÃO, REVERSÃO, REINTEGRAÇÃO, RECONDUÇÃO, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO. VANTAGENS: VENCIMENTO, REMUNERAÇÃO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE, ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE FÉRIAS, 

GRATIFICAÇÃO NATALINA, FÉRIAS. LICENÇAS: POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, POR MOTIVO DE 
AFASTAMENTO DO CÔNJUGE, PARA O SERVIÇO MILITAR, PARA A ATIVIDADE POLÍTICA, PARA CAPACITAÇÃO, PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. AFASTAMENTOS: PARA 
SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO, PARA ESTUDO OU MISSÃO NO 

EXTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO DE PETIÇÃO. REGIME DISCIPLINAR: DEVERES, PROIBIÇÕES, ACUMULAÇÃO, 
RESPONSABILIDADES E PENALIDADES. SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS: AUXÍLIO NATALIDADE, 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, LICENÇA À GESTANTE, LICENÇA À ADOTANTE, LICENÇA PATERNIDADE, 

LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO, PENSÃO, AUXÍLIO FUNERAL, AUXÍLIO RECLUSÃO, APOSENTADORIA

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e 
das fundações públicas federais.

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.
Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas 

a um servidor.
Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 

pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.
Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
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VI - aptidão física e mental.
§ 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -     (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV -    (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) V - readaptação;
 VI - reversão;
 VII - aproveitamento;
 VIII - reintegração;
 IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

 Art. 9o  A nomeação far-se-á:
 I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
 II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, in-
terinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

 Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos.  (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

 Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)(Regulamento)

 Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

 § 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal diário de grande circulação.

 § 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

 Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

 § 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 § 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
 § 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 § 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

 § 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

 Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

 Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.  (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.  (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercí-
cio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publica-
ção.  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.
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 Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

 Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor.   (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede.    
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será conta-
do a partir do término do impedimento.    (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, res-
peitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas 
e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito ho-
ras diárias, respectivamente.  (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 § 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confian-
ça submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado 
o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais.  (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car-
go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores:(vide EMC nº 19)

 I - assiduidade;
 II - disciplina;
 III - capacidade de iniciativa;
 IV - produtividade;
 V- responsabilidade.
 § 1o  4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a 
V do caput deste artigo.(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

 § 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 

cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes.  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.   (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 5o  O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento.    (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

 Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.(prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

 Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

 Art. 23.    (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

 Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

 § 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

 § 2o  A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

 Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insub-
sistentes os motivos da aposentadoria; ou    (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 II - no interesse da administração, desde que:     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 a) tenha solicitado a reversão;    (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.225-45, de 4.9.2001)
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnico em contabilidade 

ORÇAMENTO PÚBLICO: LEI DO PLANO PLURIANUAL, 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI 

DO ORÇAMENTO ANUAL; CONCEITOS. TIPO DE 
ORÇAMENTO, CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 

ADICIONAIS

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de for-

ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas decorren-
tes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, incluindo as despe-
sas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, estabelecerá as di-
retrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tri-
butária e estabelecerá a política de aplicação das agências financei-
ras oficiais de fomento.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerra-
mento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamen-
tária.(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais pre-
vistos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o 
plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fun-

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en-
tidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indi-
reta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacio-
nal.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a institui-
ção e funcionamento de fundos.

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos 
legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto 
no § 11 do art. 166. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos 
legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto 
nos §§ 11 e 12 do art. 166 . (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 100, de 2019) (Produção de efeito )

§ 10. A administração tem o dever de executar as programa-
ções orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços 
à sociedade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019) (Produção de efeito)

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de dire-
trizes orçamentárias: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, 
de 2019) (Produção de efeito)

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucio-
nais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas 
e não impede o cancelamento necessário à abertura de créditos 
adicionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica 
devidamente justificados;

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricio-
nárias.

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercí-
cio a que se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subse-
quentes, anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção dos 
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recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 
anual para a continuidade daqueles em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste 
artigo aplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da segurida-
de social da União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019) (Produção de efeito)

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de 
despesas para exercícios seguintes, com a especificação dos inves-
timentos plurianuais e daquele s em andamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de inve stimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, 
pelo menos, análises de viabilidade, estimativas de custos e infor-
mações sobre a execução física e financeira. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efeito)

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das políti-
cas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às di-
retrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio-
nais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores 
e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas na-
cionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer 
o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Ca-
sas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plu-
rianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao 
Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orça-
mentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar 
a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-
jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, median-
te créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária se-
rão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, 
observado que a metade desse percentual será destinada a ações 
e serviços públicos de saúde.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 126, de 2022)

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um 
inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às emen-
das de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) 
às de Senadores.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 
2022)

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços pú-
blicos de saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações oriundas de emendas individuais, em montante cor-
respondente ao limite a que se refere o § 9º deste artigo, conforme 
os critérios para a execução equitativa da programação definidos na 
lei complementar prevista no § 9º do art. 165 desta Constituição, 
observado o disposto no § 9º-A deste artigo.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022)

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo 
aplica-se também às programações incluídas por todas as emendas 
de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito 
Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)(Vide)(Vide)

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impe-
dimentos de ordem técnica. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 des-
te artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da 
lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verifica-
ção de eventuais impedimentos das programações e demais pro-
cedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos 
montantes.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)(Produção de efeito)

I - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

II - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

III - (revogado); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

IV - (revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)
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§ 15. (Revogado) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a exe-
cução da programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for des-
tinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 
de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos li-
mites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)(Produção 
de efeito)

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orça-
mentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser con-
siderados para fins de cumprimento da execução financeira até o 
limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, 
para as programações das emendas individuais, e até o limite de 
0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das emen-
das de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Dis-
trito Federal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 
2022)

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da des-
pesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado 
fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes 
previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até 
a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
demais despesas discricionárias.(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresen-
tadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 
9º-A deste artigo.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022)

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando 
versarem sobre o início de investimentos com duração de mais de 
1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido inicia-
da, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a 
cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de 
efeito)

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas 
ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos a Es-
tados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - transferência especial; ou(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 105, de 2019)

II - transferência com finalidade definida.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo 
não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da des-
pesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e 
de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a 
aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pa-
gamento de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e 
inativos, e com pensionistas; e(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 105, de 2019)

II - encargos referentes ao serviço da dívida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo, os recursos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
105, de 2019)

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, 
independentemente de celebração de convênio ou de instrumento 
congênere;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferên-
cia financeira; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019)

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de 
competência do Poder Executivo do ente federado beneficiado, 
observado o disposto no § 5º deste artigo.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar contra-
tos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanhamen-
to da execução orçamentária na aplicação dos recursos.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parla-
mentar; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências es-
peciais de que trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser apli-
cadas em despesas de capital, observada a restrição a que se refere 
o inciso II do § 1º deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 105, de 2019)

 Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-

tas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o mon-

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, apro-
vados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;


